
PODER JUDICIAR10 
JUSTIçADO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÁAo 

RES OLUÇAO ADIINTSTRATIVA 9 084/87 

CERTIFICO E DOU FË que o Egrégio Tribunal Pleno, 

em sessão hoje realizada, apreC1ando a solicitaçao do Exno. Sr. Juiz 

GERALDO LEAL DA SILVA, por 
manimidade de votos, res olveu: 

-
DETERMINAR a averbaçao de 12.316 (doze nil, 

Enpresas 

trezentos e dezesseis)dias de efetivo serviço prestados a 

rivadas e a Justiga do Trabalho, par a fins de aposentadria e dis- 

pon2 b11idade, dos quais 12.281 (doze nil, duzentos e oitenta e n 

por 

LGS de efetivo exercicio para 
efeito de ratific açao adic ional 

Tempo de servigo 

-

CONCEDER 06 (seis) qUinq tenios de gratifica 

II 

lcional por tempo de serviço, 
sendo un o 19) referente ao ten 

* ere tivo exercicio do voc alato, com efeitos 
financeiroS a par- 

.05.87 e cinco (do 29 ao 69) correspond en tes ao tempO 
de 

serviço uado a empresas 
privadas, C om 

efeitos 
ilnanceiros a par 

Tir de 15.09.87 

Sala de sessoes, 
29 de setem bro de 1987. 

POJUCAN JOSE/ BACYLLAR
DD SOUZA.

Secretário to 
Tyibunal 

Pleno.
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